
O MUNEIP|o DE TORITAMA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.12S000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÂO, por meio de seu

Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena rnscrilo no RG sob o no 7979571 SDS/PE e

CPF 085.634.844-94, nos termos do que dispõe na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação subsidiáía da Lei n.o 8.666, de 21 de

junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico (SRPC) PMT no 007/2022, resolve

REGISTRAR OS PREC0S oÍertados pela empresa vencedora do ceíame, a empresa EDINALDO

ELIAS DA SILVA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.988.356/0001-52, situada à Rua Joaquim

Tabosa, 27, Cenlro, Torilama, Pemambuco, CEP 55125-000, neste ato representada por seu

representante legal, Sr. Edinaldo Elias da Silva, brasileiro, casado, empresário, poíador do RG

5887187 SDS/PE, inscÍito no CPF sob o n" 033.880.954-69, residente e domiciliado na Rua João

Pedro de Lima, 444, Cenko, Torilama, Pemambuco, CEP 55125-000, objetivando futuros contratos

de fomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSUIá PRIMEIRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

fomecimento parcelado de material gráfico e visual, incluindo os serviços de produgão,

impressão e instalação de: capas de processo, crachás, faixas, folders, panfletos, banners,

placas, adesivos, etiquetas de patrimônio, receituário, outdoor e lona, destinados aos órgãos

e enüdades que integram o Poder Execuüvo do Município de Toritama/PE, conÍorme

especiícações e quantitativos constantes no Anexo V do Edital.

CúUSULA SEGUNDA. Valor Total: R$ 14.5í1,00 (quatoze mil, quinhentos e cinquenta reais),

conÍorme tabela descrila abaixo:

DOS PRAZOS

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze

ITEM oEscRçÂ0 UND QUANT. MARCA
VALOR

UNT.

VALOR

TOTAL

14

Outdoor tamanho padrão 9m x 3m, em

madeira, chapa galvanizada de zinco no 26,

adesivada e instalada no local. Artes

Diversas

UND 3 PROPRIA R$ 4 850,00 R$ 14.s50,00

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa,

N
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SUBCúUSULÂ ÚNICA - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata

de Registro de Preços seguirá(ão) o que dispÕe o art. 57 da Lei 8.ô66/93 e suas

atualizações.

CúUSULA QUINTA O prazo paÍa entrega do objeto licitado será de até 08 (oito) dias úteis,

contados da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimenlo ou nota

de empenho.

Subcláusula segunda - O objeto deste Termo de ReÍerência deverá ser entregue

pela licitante vêncedora, por sua conla, risco e expensas, nas quantidades solicitadas

pelo Orgão GerenciadoíContratante, no local indicado pelo solicitante, o qual será

dentro do Municipio de Tontama, mediante agendamento através do e-mail:

setorcomprastoritama@qmail.com.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSUIÁ SEXÍA -Caberá a Secretarja de Planejamento e Gestâ0, Orgâo Gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de contÍole e administração

do Sistema de Registro de Preços Corporativo, coníorme dispôe o art. 22 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro 2019, a

CúUSULA SÊnÍ[A - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, o Ôrgão

C,erenciador, nos termos do art, 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conforme inciso Vll,

2

5 do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 20í9;

,-!

disposições contidâs no art. 10 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, comoo

normas legais pertinentes.

CúUSULA QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de

eventual(is) Contrato(s), o que deverá(ão) fazêJo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias

consecutivos, contado a partir da data da convocação oÍicial, sob pena de decair o direito à

contrataÇão, sem prejuizo das sanções previstas no art. 7o da Lei n" 10.520/2002.

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obdgada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser releitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(oes) anexa(s) ao

Edital, sem que isto acanete qualquerônus à Administração ou importe na relevação

das sançoes previstas na legislação vigente. 0 pÍazo paÍa entrega do(s) novo(s)

produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da solicitação

de troca,
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ll - Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidad

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços Corporativa ou do

descumpnmento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias

contrataÇões, conforme o inciso lX, art. 50 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro

2019;

lV - Autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo previsto no §
6o do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o

prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão náo particlpante,

CúUSULÂ OITAVA - 0 Ôrgão Gerenciador promoverá as negociações e lodos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo

Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019.

DA UTTLTZAÇÃO DA AÍA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA PoR ÔRGÂO ilÂO

PARTICIPANTES

CúUSULA NONA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame

licitatório, desde que devidamente justifcada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador,

atendidas as condiÇoes previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUIA oÊCtul - O Ôrgao Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços Corporativa, apos

a anuência do Ôrgáo Gerenciador da Ata,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido pa? fazer uso da Ata de

Registro de Preços Corporativa, o Ôrgão Náo Participante deverá informar os itens e quantidades a

serem adquindos, enviando documento assinado por autoridade competenle do órgão ou entidade,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao fomecedor beneiciáno da Ata de Registro de Preços

Corporativa, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação 6-neo Oo

fomecimento decorrente de adesão, desde que não preludique as obrigações presenles e futuras

deconentes da ata, assumidas com o Ôrgão Gerenciador e Ôrgão(s) participante(s), nos de acordo

com o disciplinado no § 2 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019,

cúusurÁ
Participante:

ti 0DÊCIMA TERCEIRA- As aquisi@s ou contrataÇões por cada Orgâo ou E

de infraçÕes no procedimento licitatório, conÍorme inciso Vlll, art. 5 do

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019;

Ê--



lÊ| PREFEITURA OEr OR]ÍAI{A ):,/)
,}àb.,h.Ddo pâú todos

/'1PRIFEITTIRA MUNICIPAL DE TORITAMA
ÀYENIDÀ DORI! AI, JO§I PT:R[TR\ I.3?0, PAROUE DAS TEIR,\S. 'TORI'IA]\,I-4 - PE -C D P 55T2 0 0 3!r5,.( \ PJ: I1.256.05{/000r -39

Subcláusula primeira-nâo vinculada a Administração Pública do lrrlunicipio de Tori

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitalivos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na Ata de Registro de Preços para o Ôrgão Gerenciador e Ôrgão(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §4o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - O quantitativo deconenle de todas as adesôes a Ata de Registro

de Preços Corporativa não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item

registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

Ôrgãos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de

26 setembro de 2019.

CúUSUI-A DÊCliriA QUINTA - Após a autorização do Ôrgão Gerenciador, o Ôção Não Participante

deverá êÍetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto

Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Compete ao Ôrgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obngaÇÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas póprias contrataçoes, informando as ocoffências ao órgão

gerenciador, conforme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto l\ilunicipal no. 34 de 26 setembro de

2019

DA GESTÂO E FTSCALTZAçÂO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSUI-A DÉCIMA SÉIMA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Corporativa Íicará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretário,

conforme o art. 22 do Decreto Municipal no 34 de 2ô de setembro de 2019,

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Preços Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unidade contratante.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA -A íscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos

contratos que dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma

descentralizada, em selores distintos da Administraçáo Pública Municipal

a) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a Sra. Bru

Noronha, Diretora de Gestão Administrativa;

§*'

0'0 0

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão:

4



IitTÉÉEIÍURA OE

R]ÍAIIA
nâb2lhtndo ptâ to.los

PREFEITT'RÂ MT'NI('IPÀL DE TORITA\IA
AVf NIDA DORTI"AI JOSÉ PDRf,IRA. I.370, PARQT f, D.d§ T'}.IR{§ 'TORITÀ]\'IA . PT -C T P 5 S I

(lNP.lr I1.256.051/0001 39

b) Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecno

VinÍcius Pereira Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino;

c) Secretaria de Obras e Urbanismo, o Sr. José Raul Santos Seixas Silva,

Coordenador de Execução de 0bras;

d) Fundo Municipal de Saúde, o Sr. Esdras Tavares da Silva, Coordenador

de Saúde da Família;

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr, Jefferson Lira

da Silva, Diretor Administrativo e Financeiro.

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)

unidade(s) contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) reÍerido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSUI-A DÉClillA N0NA - Nâo obslante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável

por toda execuçâo contratual, ao Orgâo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de

restnngir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa íscalização,

diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA UGÉSn A - Caberá ao(s) Íiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s)

eventual(is) Contrato(s) que dela origina(em):

a) ResponsabilizaÊse pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0, principalmente

suas cláusulas, assim como as condiçÕes constantes do edital e seus anêxos, com

vislas a identiÍicar as obrigaçoes in concreto lanlo do Ôrgão Gerenciador quanto da

Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execuçâo do objeto, bem como traçar nÊtaà de

controle, íscalização e acompanhamento do fomecimento;

d) Exigir da Detentora o íel cumpímento de todas as condições registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e res vos

anex0s;

e) Comunicar à Adminiskação a necessidade de alterações do quantitati

5
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outo qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e

resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de

Registro de Preços, assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as

irregularidades cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prévios com a

Detentora;

i) Anotar em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execução da

Ata de Rêgistro de Preços, determinando o que Íor necessário à regulaí24ão das

íaltas ou defeitos observados.

CúUSULA VIGÊSIMA PRIMEIRA - Caberâ ao C,estor da Ata de Registro de Preços Cnrporativa e

dos Contratos que dela originarem:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabiveis, garantindo a deÍesa prêvia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliação da qualidade do Íomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumpnmento das cláusulas regtstradas nesta Ata de

Registro de Preços Corporativa/Contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de

Preços Corporativa;

e) Propor aplicaçâo de sançoes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada,

mediante a observância das exigências registradasicontratuais e legais;

g) Manter controle alualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o

valor da Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ullrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a

observância das cláusulas registradas/contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO
6

§
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CúUSULA VGÉSIMA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebid-o:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

Corporaliva, para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com as

especificaçoes constante no Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍlnitivamente, pelo Íscal da Ata dê Registro de Preços

Corporativa, apos a conferência, verificação das especificaçoes, qualidade, quantidade e

da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CúUSULA UGÊSIMA TERCEIRA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

CúUSUIá VGÉSIMA QUARTA - O Município de Torilama efetuará o pagamento das notas Íiscais

referenles ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em alé 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na

Avenida Dorival José Pereira no'1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendoserapresentadas

devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta-conente mantida em

instituiçâo bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago

a importância a titulo de tariÍa de lransÍerência de fundos (DOC ou TED, conÍorme o caso).

Subcláusula segunda - O Municipio de Toritama verificará as hipóteses de retenção na

fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da

Detentora no momento da liquidaçâo da despesa e recolhidos diretamente ao poder público

competente.

Subcláusula terceira - 0 Municipio de Tontama deduzirá do montante a pagar os valores

conespondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela Detentora.

CúUSULA VGÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibÍio economicG

ínanceiro inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilida(e de sua

execuçã0.

Contratada nâo tenha concorrido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualização monetána

o valordevido, pela variação acumulada do o indice Nacionalde Preços ao ConsumidorA

do IBGE.

a

'1

\rCúUSULA VGÉSIMA SExfA - Oconendo atraso no pagamenlo, desde que para



Itb x,/À
REFEIÍURA 9E

R]TAilA
7l,abalhan.lo paâ aodos

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE TORITAMA
1vf\lD,{ DoRI\'.\l.JosÉ puRlrRr.l..l?0. p.rRetrt D,\s }[rR{s, T0RIT.\\Í.\ pr cfp s( \ PJ: It.2S6.0S{ru001-39

n
,rt ,*,000999"

CúUSUI.A VIGÉSIMA SÉTIMA - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias àos

devidos pelo Ôrgão Gerenciador decorrentes de fomecimento já recebidos, salvo em c previsto

em lei, Íica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigaçoes ate que seja normalizada a situaçã0.

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CúUSULA uGÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçÕes legais, regulamenlares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obnga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

e civrs, deconentes da execuÇão do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora é responsável pelos danos

causados diÍetamente à Administração ou a terceiros, decorrenles de sua culpa ou

dolo na execuçáo do objeto.

c) Fomecer os produtos de acordo com as especificaçóes e quantitativos constantes

no Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas, custos

e despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obngando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

deconentes de aÇoes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa

e eventuais Contratos.

e) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

Í) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços CorpoÍativa, se verif,cados vicios,

defeitos ou inconeçoes.

g) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo '

C,ere nciador/Contrata nte.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços Corporativa.

j) Não veicular publicidade acerca do obieto a que se refere a licitação

i) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgão Gerencrador.
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DAS oBRTGAçoES ÓRGÃo GERENCTADoR
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CúUSUI-A VGÉSIMA NONA - Caberá ao Orgão Gerenciador as seguintes obrigaÇÕes:

a) Efetuar o pedido em conÍormidade com a discriminação constante no Termo de

Referência Anexo Vdo Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota de

empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fomecimento

desejado.

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Detentor com relaçâo ao objeto deste Regislro de Preços Corporativo.

e) Acompanhar a execução desta Ala de Registro de Preços Corporativa

f) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega dos produtos,

formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CúUSULA TRIGÉSIMA - O cometimento de inegularidades na execução desta Ata de Registro de

Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções adminishativas, nos termos da Lei Federal no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8,6ô6/93 e suas atualizaçoes.

CúUSULA TRIGÉS|UI pntUetm - Se a Detentora inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no todo

ou em parte, Íicarà sujeita, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, às sanções previslas no art.

70 da Lei no 10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- Advertência; (

ll - Multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fomecimento, em relação ao prazo estipulado: '1% (um

por cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite

de 1070 (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias a

o vencimento do prazo estipulado: 100/o (dez por cenlo) do va

§

,

d

produto;

d) Efetuar os pagamentos nas condiÇoes e preços pactuados.



c) Pela demora em substituiÍ o produto rejeitado, a contar do

da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do

recusado, por dia deconido;

n

uto

d) Pela recusa da Detentora/Conhatada em substituir o produto releitado,

entendendese como recusa a substituição do produto não eÍetivada nos

cinco dias que se seguirem à data da rqeição: 1070 (dez por cento) do

valor do produto rejeitado;

e) Pelo não cumprimenlo de qualquer condição Íxada neste Edital e não

abrangida nos incisos anteÍiores: 1% (um por cento) do valor contratado,

para cada evenlo.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do

Município de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de

Íomecedores do Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula primêira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ícando o seu total limitado a 10% (dez porcento)do valor regístrado, sem

prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porvenlura devidos à

Detentora as impoÍtâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscriçâo

em Divida Ativa do Município, ou por qualqueÍ outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuÍzo das penalidades relacionadas

nas subcláusulas anleriores.

CúUSULA TRGÉSIMA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços

Corporativa, no Contrato e nas demais cominaçoes legais, o fomecedor que, convocado dentro do

prazo de validade da sua proposta, agir em conÍoÍmidade com as hipoteses a seguir:
\

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação

legitima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços Corporativa;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CúUSULA TRGÉSIMA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente,

l0

\.



| "..r.,rr"o o.I DRITAMA
llrbrlhancto Dtt aods

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
Á\TNIDA DORIVAL JOSÉ PÍRf,IRT\, I.3?0, PARQTII DAS FtsTRAS, TORITAMÀ - Pf, { B P 5 5 I 2

C\PJ: I 1.256.05.t/000r-f, 9
:or.d _

1-,,

i, ú0tqo?
| - Pelo descumprimento do prazo do Íomecimento;

plulT

| | -Pelarecusaematenderalgumasolicitaçãoparaconeçãodofomecimenlo; e

Subcláusula primêira - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que

couber, às demaispenalidadesreferidasnoCapitulolVdaLeiFederaln0S.666/9&posterioresalteraçoes.

DO REAJUSTE DE PREÇOS

CúUSUI-A TRIGÉStme QUmfl. De acordo com os art. 2o, § 10, e art, 3", § 1", da Lei 10.192/01,

no prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das pÍopostas, os

valores não poderão ser rêajustados, assegurados à manutençâo de seu equilibrio econômico-

frnanceiro, na forma da alinea "d', inciso ll do arl. ô5 Lei 8ôô6/93, c/c art, '18 do Decreto Municipal

34t2015.

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a

ser utilizado será o indice Nacional de Prêços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que

venha a lhe substituir.

Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentaÇão de requerimento

pela detentora/contratada, isentando a Administração de concedê-lo de oficio.

DA ALTERAÇÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA

CúUSUIá TRrcÉSIMA QUINTA A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá sofrer

alterações, obedecidas as disposições contidas no art. ô5 da Lei n" 8.666/93 e postenores alteraçoes,

conforme o § 1o do Art. '10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

DA REVISÃo DoS PREçoS REGTSTRADOS

CúUSUi-A TRIGÉSIMA SEXTA - Os preços registrados poderâo seÍ revistos em deconêncr

eventual reduÇão dos preços praticados no mercado ou de íato que eleve o custo

e

rêgistrados, cabendo ao órgão gerenciador promovêr as negociaçôes ,unto aos

estará sujeita às penalidades:

lll - Pela não execuÇão do Íornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subclásula Única - Na hipotese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art.(65, §.1.", ll,

da mencionada lei, que dispÕe sobre o limite de 25%, podendo haver supressÕes de ate 1N(o,

conforme íaculdade confenda a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal n" 34, de { - 'desetembrode2Olg. N,
)
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observadas as disposiÇoes contidas no art. 65 da Lei n" 8.ô66/93, conforme disciplina

Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

15 dL

CúUSUI-A TRIGÉStm SÉftm - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para

negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o
estabelecido no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 dê setembro de 2019.

Subcláusula Primeira - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classiÍicaçáo original das ofertas, em conformidade com

o disposto no §2" do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA TRGÊS|MA olTAvA - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços

registrados por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto llilunicipal n0

34, de 26 de setembro de 2019)

Subcláusula Primeira - Realizar o reslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

registro de preços, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0,

na forma do dispsto no art, 65 da Lei n" 8.666/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econÔmice

ínanceiro inicial do registro de preços, liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicaçáo ocona antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E facullado à administraçã0, em caso de não êxito do restabelecimento do

equilibrio econômicefinanceiro inicial do registro de preços, e após liberar o fomecedor do

compromisso assumido, conv@ar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0.

(
CúUSULA TRGÉSIMA NONA- Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá fqoceder à

revogação da Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as.

medidas cabiveis para obtenção da contrataÇão mais vantajosa, nos termos do parágrafo Único do

art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019.

DO CANCET-AMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSUI-A QUADRAGÉSIMA - O fomecedor terá o seu registro cancelado quando: (

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

t2
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| - Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços Corporaliva;

ll - Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior

àqueles praticado no mercado, ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666,

de 1993, ou no art.7" da Lei n' 10.520,de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada,

nos teÍmos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.ôô6, de 1993.

Subcláusula primeira -O cancelamento de registro de preços nas hipoteses previstas nos incisos l,

ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

Subcláusula segunda -A comunicação do cancelamento de registros nas hipoteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco) dias úteis,

Subcláusula quarta- A comunicação do cancelamento do registro de preÇ0, no caso previsto na

subcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou

protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.

DA VTNCUT-AÇÃ0

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - o disposto na presentê Ala deverá ser executado

fielmente pelas partes, de acordo com as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Eletronico para

Registro de Preços Corporativo supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10,520, de 17

de julho de 2002, pelo Decreto l\,tunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019,aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.ô6ô, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes e regulame2Qoes

posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos. i \

CúUSUI-A QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As especiícações técnicas, obrigaçoes e pe

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão EletrÔnico supramencionado i

Ata de Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçã0.

DAS DTSPoSçÔES FTNATS

J
esta

ll

Subcláusula terceira- O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometêr a perfeita execução contratual, desde que

comprovada de maneira inequivoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma

das hipoteses previstas no art. 65, inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei n" 8.666, de 1993.
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CúUSUt-l QUIDRAGÉSIMA TERCEIRA - As questoes decorrentes da utilização da presente ata,

que não possam ser dinmrdas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca

de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente inslrumento em 03 (três) vias.

Toritama, de. .' de2022
il,\,?\
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÂO

Secretário José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena

Órgão Gerenciador

I
NALDO ELIAS DA SILVA ME

Representante Legal Edinaldo Elias da Silva

Empresa Adjudicada
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